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Estado do Acre

Assembleia Legislativa
Deputado Edvaldo Magalhães - PC do B

REQUERIMENTO No 54 Doz6

REQUEIRO à Mesa Diretora, na forma disposta no art. 32, da Resolução no 86

de 28 de novembro de 1,990 - Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado

do Acre, que seja instalada uma Comissão de Representação Extema, para

acompanhar as investigações referentes ao colapso da Ponte Padre Paolino Baldassari,

ocorrido no último dia 5 de junho. Há fortes indícios de que o anteprojeto apresentado

pelo Deracre não foi seguido pela Construtora Cidade, responsável pela obra.

Nos termos,

Pede deferimento. cv

Rio 'anco - Acre, 10 de funho de 2026.
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Rua Arlindo Porto Leal, 241 - Centro
CEP 69.908-040 - Rio Branco

Fone: (68) 32124000
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Itl:QUt Itli\ll:N'I'() N' .t1í l2Ít26

I{EQUHItO a i\lcs.t l-)irctora, nd l()rmíl dirp«»ta Ílo .trt. 32, da l(csoluçJo n' Ílír

r.lc l§ tlc n()\'r.nlbro tlc lSXl - Rt1;imcnto lntcrno tla Asx'mhlt'ia l.egislativa do Estadrr

do .\crc, que y..i.r instalatla uol.l Ctlmissâo rlc llcprest'ntaçà«r Extcma, Para

acomp.rnhar as invrxtigaçõcs reícrcntes ao col.rpso da Ponte I'adre P"rolino Baldaqsari,

ocorrido no último tlia 5 tlt' junlro. I lá Íortes indicios dc que o antepnrieto aprescntado

;xrlo l)eracrt'não foi st'guido prcla Construtora Cidade, responsár'el pela obra.
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